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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em exercício de Três Passos
Rodrigo Alencar Bohn Glinke



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 4 DE 2026
Em 20 de fevereiro de 2026


Senhor Prefeito,


	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 18 de fevereiro de 2026, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 3, de 2026, de sua autoria, que “altera a Lei nº 6.237, de 21 de outubro de 2025, a qual dispõe sobre o programa municipal de incentivo à biosseguridade na suinocultura no Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.

	


Vereadora Maria Helena Gehlen Krummenauer
Presidente





















PROJETO DE LEI Nº 3, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera a Lei nº 6.237, de 21 de outubro de 2025, a qual dispõe sobre o programa municipal de incentivo à biosseguridade na suinocultura no Município de Três Passos.

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 6.237, de 21 de outubro 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Município concederá, a cada unidade produtiva em suínos, com inscrição estadual própria, os seguintes incentivos:
 
....................................…………………......”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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